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ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO SANTOS 

CNPJ: 06.553.713/0001/69 
Praça Licínio Pereira, 24 = CEP: 64.645-000 

Francisco Santos - PI 
 

Dispensa de Licitação Nº 90003/2026 e Processo Administrativo Nº 010/2026. 
OBJETO: Contratação de empresa para aquisição dos serviços de marketing digital para redes 
sociais (Facebook, Instagram, You Tube e etc) do município de Francisco Santos – PI. 
Dispensa de Licitação Nº 90003/2026 -MFS/PI. 
NOTIFICADA: 63.672.285 PAULA MICHELE DA SILVA - MEI, inscrita no CNPJ (MF) sob o nº 
63.672.285/0001-27, estabelecida na cidade de Francisco Santos - PI, à Rua Elizeu Pereira, nº 492, 
Centro, CEP: 64.645-000, e-mail: miheustaquio@gmail.com; fone: (89) 99939-1829. 
Representante Legal: Paula Michele da Silva - CPF nº 025.627.423-11. 

TERMO DE NOTIFICAÇÃO PARA ASSINATURA DE CONTRATO 

 
O MUNICÍPIO DE FRANCISCO SANTOS, ESTADO DO PIAUÍ, pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede na Praça Licínio Pereira, Nº 24, Centro, Francisco Santos - PI, CEP: 64.645-
000, CNPJ (MF) Nº 06.553.713/0001-69, neste ato representado pelo seu Prefeito, o Sr. JOSÉ 
EDSON DE CARVALHO, inscrito no CPF sob o nº 286.785.243-91, torna público que, após 
Despacho de Homologação do Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal desta 
municipalidade, e com base no Capítulo 14. CONTRATAÇÃO, do Aviso de Contratação Direta da 
Dispensa de Licitação nº 90003/2026, conforme indicado na forma abaixo: 

Contratação de empresa para aquisição dos serviços de marketing digital para redes sociais 
(Facebook, Instagram, You Tube e etc) do município de Francisco Santos – PI, com o valor de 
R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais), em favor da empresa 63.672.285 PAULA MICHELE 
DA SILVA - MEI, inscrita no CNPJ (MF) sob o nº 63.672.285/0001-27, estabelecida na cidade de 
Francisco Santos - PI, à Rua Elizeu Pereira, nº 492, Centro, CEP: 64.645-000, e-mail: 
miheustaquio@gmail.com; fone: (89) 99939-1829 “Comunicamos que o representante da 
notificada, na condição de futura contratada, terá um prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados 
da data desta convocação, para assinar o Contrato, nos termos e condições indicadas no 
Capítulo 14 do Aviso de Contratação Direta e Art. 90 da Lei Federal nº 14.133/2021, in verbis”: 
 

14.2. O representante legal da proposta vencedora deverá assinar o contrato, dentro 
do prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis a contar do recebimento da comunicação;  
14.3. A convocação para assinatura do contrato será publicada no Diário Oficial 
Eletrônico Municipal – DOEM e na página oficial da Prefeitura Municipal de Francisco 
Santos – PI, nos seguintes endereços eletrônicos:  

14.3.1.https://sggp.com.br/doem?entity_type=1&entity_id=90&document=&time
_course=&edition=&identifier= e  

14.3.2. https://www.franciscosantos.pi.gov.br/index.php/transp/licitacoes.  
[...] 
14.7. O contrato poderá ser rescindido pela autoridade competente pelos motivos 
previstos nos artigo 138 da Lei Federal nº 14.133/2021 e observado o artigo 139 da 
referida Lei;  
 
Art. 90. A Administração convocará regularmente o licitante vencedor para assinar o 
termo de contrato ou para aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do 
prazo e nas condições estabelecidas no edital de licitação, sob pena de decair o 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas nesta Lei. 

§ 1º O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 
mediante solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e 
desde que o motivo apresentado seja aceito pela Administração. 

mailto:miheustaquio@gmail.com
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§ 2º Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de 
contrato ou não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas 
condições estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para a celebração do contrato nas condições propostas pelo licitante 
vencedor. 

Diante do exposto, o representante legal ou procurador legalmente constituído pela licitante, 
poderá comparecer munido de Documentos comprobatórios, CPF, junto a Comissão 
Permanente de Licitação – CPL, desta Prefeitura, situada à Praça Licínio Pereira, nº 24 – Bairro 
Centro, CEP: 64.645-000 - Francisco Santos - PI, para assinatura do referida Contrato; 

Considerando-se que o processo é digital, o Contrato deverá ser assinado mediante certificado 
digital emitido em âmbito da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil) nos 
termos do §2º do art. 12 da Lei n° 14.133/2021. 

Publique-se o TERMO DE NOTIFICAÇÃO PARA ASSINATURA DE CONTRATO, na íntegra, na 
Página Oficial da Prefeitura Municipal de Francisco Santos – PI, no endereço eletrônico 
https://transparencia.franciscosantos.pi.gov.br/franciscosantos/licitacoes  ; e 

Publique-se o TERMO DE NOTIFICAÇÃO PARA ASSINATURA DE CONTRATO na imprensa oficial 
(Diário Oficial Eletrônico dos Municípios - DOEMPI), no endereço eletrônico 
https://sggp.com.br/doem?entity_type=1&entity_id=90&document=&time_course=&edition=
&identifier=.  

Convocamos a empresa supramencionada para assinatura do Contrato, a referida empresa terá 
o prazo de 05 (dias) úteis para assinatura do contrato, contados a partir da data desta 
convocação oficial. O Contato deverá ser devolvido, devidamente assinado, para o e-mail 
licitacoes@franciscosantos.pi.gov.br. 
 
Ressalte-se que o não atendimento a essa convocação implica na decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções cabíveis. 

Francisco Santos - PI, 02 de março de 2026. 
  
 

_________________________________ 
Município de Francisco Santos - PI 

JOSÉ EDSON DE CARVALHO 
Prefeito Municipal 

JOSE EDSON DE 

CARVALHO:28678

524391

Assinado de forma digital por 

JOSE EDSON DE 

CARVALHO:28678524391 

Dados: 2026.03.02 11:26:57 

-03'00'

https://transparencia.franciscosantos.pi.gov.br/franciscosantos/licitacoes
https://sggp.com.br/doem?entity_type=1&entity_id=90&document=&time_course=&edition=&identifier
https://sggp.com.br/doem?entity_type=1&entity_id=90&document=&time_course=&edition=&identifier
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AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90013/2026 - UASG: 981083 
 
Nº Processo 019/2026. OBJETO: Registro de Preços para eventuais contratações 
para aquisição de serviços de manutenção de materiais e equipamentos de 

informática, destinados à Prefeitura Municipal de Francisco Santos/PI, Secretaria 
Municipal de Assistência Social, Secretaria Municipal de Educação e Secretaria 
Municipal de Saúde do município de Francisco Santos - PI, nas quantidades, 
condições e especificações contidas no Termo de Referência - Anexo II deste 
Edital. 
DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 17 de março de 2026. 
HORÁRIO: 8h (oito horas) horário de Brasília. 
LOCAL: Portal de Compras do Governo Federal – 
https://www.gov.br/compras/pt-br/. 
OBTENÇÃO DO EDITAL: O edital e demais informações poderão ser obtidos nos 

seguintes endereços eletrônicos: https://www.gov.br/pncp/pt-br, 
http://www.franciscosantos.pi.gov.br/index.php/transparencia/licitacoes, 
https://www.gov.br/compras/pt-br/ e https://sistemas.tce.pi.gov.br/muralic/. 
FONTES DE RECURSOS: 500, 501, 540, 541, 543, 550, 553, 569, 600, 621, 660 
e 799. 

VALOR PREVISTO: R$ 228.382,50 (duzentos e vinte e oito mil, trezentos e oitenta 
e dois reais s cinquenta centavos). 
ESPÉCIE: Licitação na modalidade Pregão, na forma Eletrônica, tipo menor preço 
valor por grupo. 
INFORMAÇÕES: Maiores informações poderão ser obtidas na Prefeitura 

Municipal de Francisco Santos/PI/ Setor de Licitações, na Praça Licínio Pereira, 
nº 24, Bairro Centro, em Francisco Santos-PI, em dias úteis, no horário das 07h 
às 13h, ou pelo telefone (89) 98100-9569 e principalmente por meio do e-mail: 
licitacoes@franciscosantos.pi.gov.br. 

 
Francisco Santos – PI, 02 de março de 2026. 

 
 
 

___________________________________________ 

JOSEFA ROSA DE CARVALHO 
Agente de Contratação do Município de Francisco Santos – PI. 

https://www.gov.br/compras/pt-br/
https://www.gov.br/pncp/pt-br
http://www.franciscosantos.pi.gov.br/index.php/transparencia/licitacoes
https://www.gov.br/compras/pt-br/
https://sistemas.tce.pi.gov.br/muralic/
mailto:licitacoes@franciscosantos.pi.gov.br
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DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 90003/2026 e Processo Administrativo Nº 010/2026 
CONTRATO Nº 014/2026/PMFS-PI 

 
CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO 
DE FRANCISCO SANTOS-PI, E A EMPRESA 
63.672.285 PAULA MICHELE DA SILVA - MEI, PARA 
AQUISIÇÃO DOS SERVIÇOS DE MARKETING DIGITAL 
PARA REDES SOCIAIS (FACEBOOK, INSTAGRAM, 
YOU TUBE E ETC), DESTINADOS AO MUNICÍPIO DE 
FRANCISCO SANTOS – PI. 

 

O MUNICÍPIO DE FRANCISCO SANTOS/PI, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
na Praça Lícínio Pereira, Nº 24, Centro, Francisco Santos – PI, CNPJ nº 06.553.713/0001-69, neste 
ato designada CONTRATANTE, representando pelo Sr. JOSÉ EDSON DE CARVALHO, Prefeito 
Municipal, residente e domiciliado à Rua Simplicio Pereira, nº 101, Bairro Centro, CEP: 64.645-
000, Francisco Santos - PI, inscrito no CPF nº 286.785.243-91, no uso da competência que lhe foi 
atribuída regimentalmente, e, em seqüência, designado simplesmente CONTRATANTE e, de 
outro lado a empresa 63.672.285 PAULA MICHELE DA SILVA - MEI, inscrita no CNPJ (MF) sob o 
nº 63.672.285/0001-27, estabelecida na cidade de Francisco Santos - PI, à Rua Elizeu Pereira, nº 
492, Centro, CEP: 64.645-000, e-mail: miheustaquio@gmail.com; fone: (89) 99939-1829, que 
apresentou os documentos exigidos por lei, neste ato representada por Paula Michele da Silva, 
inscrito no CPF sob o nº 025.627.423-11, e daqui por diante denominada simplesmente 
CONTRATADA, têm, entre si, justo e avençado e celebram, por força do presente instrumento, e 
em conformidade com o disposto no artigo 89, da Lei Federal nº 14.133/2021,  CONTRATADA, têm, 
entre si, justo e avençado e celebram, por força do presente instrumento, e em conformidade 
com o disposto no artigo 89, da Lei Federal nº 14.133/2021, objetivando a contratação de empresa 

para aquisição dos serviços de marketing digital para redes sociais (Facebook, Instagram, You 
Tube e etc) do município de Francisco Santos – PI, de acordo com as especificações constante 
do Termo de Referência e da Proposta da Contratada, integrantes do Procedimento Licitatório 
em epígrafe, conforme estabelecido na Dispensa de Licitação Nº 90003/2026 e Processo 
Administrativo Nº 010/2026, observadas as disposições da Lei Federal nº 14.133, de 1 de abril de 
2021 e das demais normas aplicáveis e suas alterações mediante as seguintes cláusulas e 
condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
1.1. Constitui-se objeto deste contrato, a escolha da proposta mais vantajosa para 
contratação de empresa para aquisição dos serviços de marketing digital para redes sociais 
(Facebook, Instagram, You Tube e etc) do município de Francisco Santos – PI, nas quantidades, 
condições e especificações contidas no Termo de Referência - Anexo II deste Aviso de 
Contratação Direta, como se aqui estivessem transcritos. A Dispensa identificado no 
preâmbulo e a proposta vencedora, integram este instrumento, independente de transcrição, 
conforme especificações e quantitativos abaixo discriminados e proposta final da 
CONTRATADA: 

Item Descrição dos Serviços Unidade Quant. Catser V. Unitário V. Total 

mailto:miheustaquio@gmail.com
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1 

SERVIÇO DE MARKETING DIGITAL: Características 
Mínimas: Planejamento, Organização e 
Implementação do Plano de Marketing Digital; 
Planejamento Estratégico e Plano Editorial pelo 
período de 12 meses; Calendário de Conteúdo pelo 
período de 12 meses; Criação de 02 post semanais nas 
redes sociais (Facebook, Instagram, You Tube e etc) 
pelo período de 12 meses; Gestão e Performance nas 
redes sociais – Publicação de Post no Facebook, 
Instagram e You Tube (impulsionamento + relatórios 
mensais) pelo período de 12 meses; Criação de 
Identidade Visual para campanhas da Administração; 
Personalização Sublimado de painéis e banners. 

Serviço 10 24988 R$ 4.500,00 R$ 45.000,00  

VALOR TOTAL DO CONTRATO 
R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil 

reais) 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR DO CONTRATO E FORMA DE PAGAMENTO 
2.1. O valor global do presente CONTRATO é de R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais), 
para todo o período de sua vigência, conforme valores na proposta vencedora. 
2.2. O pagamento será realizado na Secretaria Municipal de Finanças, em até 30 (trinta) dias 
após a solicitação que deverá ser protocolada até o 5° (quinto) dia do mês subsequente a 
realização dos serviços, acompanhado da nota fiscal/fatura devidamente atestada, emitida 
juntamente com recibo em 04 (quatro) vias de igual valor, cópia do contrato e/ou nota de 
empenho e das certidões de regularidade junto ao CNDT, certidão conjunta de débitos fiscais 
junto á união, certidão negativa de débitos junto à SEFAZ, certidão negativa de débitos junto à 
prefeitura municipal, comprovante de regularidade ao Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço – FGTS, fornecido pela Caixa Econômica Federal e contribuições Previdenciárias da mão 
de obra envolvida na execução dos serviços (GRSS), comprovante de regularidade de ISS, junto 
a Prefeitura Municipal e Ordem de Fornecimento do objeto, firmado pela autoridade 
competente, e em conformidade com o disposto no art.140, inciso I da Lei Federal nº 
14.133/2021. 
2.3. A nota fiscal referida acima deve apresentar discriminadamente os serviços a que se 
referir. 
2.4. As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à 
CONTRATADA e neste caso o vencimento dar-se-á no prazo de 30 (trinta) dias, contados da 
apresentação da documentação devidamente corrigida e válida, não ocorrendo neste caso, 
quaisquer ônus por parte da Administração. 
2.5. Nenhum pagamento será efetuado aos adjudicatários enquanto pendente de 
liquidação ou qualquer obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou 
falta na realização dos serviços. 
2.6. O pagamento somente será realizado após a verificação da situação da mesma, relativa 
às condições de habilitação exigidas na licitação, através de documentação anexada à fatura 
relativa aos inciso III, IV e V, do art. 68 da Lei Federal nº 14.133/2021, e em caso de pendência o 
pagamento será suspenso. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO REAJUSTE 
3.1. O valor do contrato será irreajustável, admitindo-se apenas, para manter o equilíbrio 
contratual, a revisão do valor, de ofícios ou a pedido, caso haja motivo relevante, tal como 
variação substancial para o objeto, devidamente justificado e demonstrado pela 
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CONTRATADA. 

CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
4.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária 
própria, prevista no OGM para o exercício de 2026 na classificação abaixo: 

FONTE DE RECURSO PROGRAMA DE TRABALHO ELEMENTO DE DESPESS 
500 – Recursos não Vinculados 
de Impostos 

04/122/0023/2103 – Propaganda e 
Publicidade dos Atos Municipais. 

33.90.39.00 – Outros Serviços de 
Terceiros – Pessoa Jurídica. 

 
CLÁUSULA QUINTA – DO PRAZO PARA EXECUÇÃO DO OBJETO 
5.1. O objeto deste contrato deverá ser apresentado à CONTRATANTE no prazo máximo de 
05 (cinco), dias podendo ser prorrogado por mais 0 5  (cinco), dias mediante justificativa 
plausível e encaminhada à Administração Pública Municipal. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 

6.1. As obrigações contratuais serão executadas no prazo fixado na cláusula quinta, 
devendo ser acompanhadas e fiscalizadas por servidor designado para esse fim, nos termos 
do artigo 117 da Lei Federal nº 14.133/2021, ao qual caberá atestar a efetiva entrega do objeto 
adquirido. 
6.2. O objeto contratado será recebido provisoriamente para efeito de posterior verificação 
da conformidade com as especificações do Termo de Referência. 
6.3. Constatadas irregularidades no objeto contratual, a CONTRATANTE poderá notificar a 
CONTRATADA para sanar as irregularidades, se possível, ou rescindir a contratação, com 
aplicação das sanções previstas na Lei Federal nº 14.133/2021. 
6.4. O recebimento definitivo do objeto ou a prestação efetiva dos serviços se dará com a 
conferência e a verificação do atendimento integral dos trabalhos contratados, formalizando-
se o ato de entrega através da respectiva nota fiscal que conterá em seu rodapé a data, o nome 
e a assinatura do servidor responsável pelo recebimento do objeto entregue. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
7.1. São obrigações da CONTRATADA: 

7.2. Executar fielmente o objeto deste Contrato, comunicando imediatamente ao 
CONTRATANTE à ocorrência de qualquer fato impeditivo de seu cumprimento; 
7.3. Manter, durante o período de vigência contratual, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação; 
7.4. Responsabilizar-se por todos os custos diretos e indiretos para a perfeita execução do 
objeto, incluídas as demais despesas referentes aos impostos, contribuições, bem como o que 
mais for necessário ao perfeito cumprimento do objeto deste Contrato; 
7.5. Responder por quaisquer danos, perdas ou prejuízos causados ao CONTRATANTE, por 
dolo ou culpa, bem como por aqueles que venham a ser causados por seus prepostos ou 
empregados; 
7.6. Não transferir a outrem o objeto contratado; 

7.7. Disponibilizar ao CONTRATANTE, sem custos, todas as informações solicitadas. 

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇOES DO CONTRATANTE 
8.1. São obrigações do CONTRATANTE: 
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8.1.1. Efetuar o pagamento do valor contratado, no prazo e nas condições previstas no 
presente Contrato. 

8.1.1 Fornecer todos os dados, documentos e informações necessários à execução do 
contrato. 

8.1.2. Comunicar à CONTRATADA, com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) 
horas, sobre necessidades supervenientes porventura ocorridas, para o perfeito 
cumprimento do contrato. 
8.1.3. Promover o acompanhamento e a fiscalização durante a execução do objeto, 
sob os aspectos qualitativos, anotando em registro próprio as falhas detectadas e 
comunicando à CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que exijam medidas 
corretivas por parte daquela, aplicando as penalidades previstas neste Contrato, se 
necessárias. 

CLÁUSULA NONA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 
9.1 O presente contato vigorará até 31 de dezembro de 2026, a contar da data de sua 
assinatura, na forma do artigo 105 da Lei Federal n° 14.133/2021, podendo ter sua vigência 
prorrogada, por iguais períodos, desde que mantida a obtenção de preços e condições mais 
vantajosas para a Administração, na forma do art. 107 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO 
10.1. Nos termos do art. 117 da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, será designado 
representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio 
todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à 
regularização de falhas ou defeitos observados; 
10.2. Fica designada a servidora Marinalva Ana de Jesus Carvalho, CPF nº 451.267.123-49, e-mail:  
gal.anajeses@hotmail.com, telefone (89) 98114-8719 e Matrícula nº 00010519, como a “gestora 
titular do presente Contrato”, a qual acompanhará a execução do fornecimento; 
10.1. Fica designado o servidor Ramon Carlos de Sousa, CPF n° 041.817.443-10, e-mail: 
ramon.carlos18@hotmail.com, telefone: (89) 98143-8742 e matrícula n° 000649, como o, 
“gestor suplente do presente Contrato”, a qual acompanhará a execução do fornecimento na 
impossibilidade da titular; 
10.2. Fica designada a servidora Marília Maria Santos Silva Lima, SSP/PI, CPF n° 018.211.233-
01, e-mail: marilha_2014@hotmail.com, telefone: (89) 98109-8075, matrícula n° 000494, como 
a “fiscal titular do presente Contrato”, a qual acompanhará a execução do fornecimento; 
10.3. Fica designada a servidora Graciene Maria Rodrigues Silva, CPF n° 010.161.573-63. E-mail: 
gracienerodriguesane@hotmail.com, telefone (89) 98108-5594, matrícula n° 000162, como a 
qual acompanhará a execução do fornecimento na impossibilidade da titular; 
10.6. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com 
o art. 120 da Lei Federal nº 14.133/2021; 
10.7. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
funcionários eventualmente envolvidos, determinando que for necessário à regularização das 
falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente 
para as devidas providências cabíveis; 

mailto:gal.anajeses@hotmail.com
mailto:ramon.carlos18@hotmail.com
mailto:marilha_2014@hotmail.com
mailto:gracienerodriguesane@hotmail.com
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10.8. Os Contratos ou Ordem de Fornecimento/Serviços serão acompanhados e fiscalizados por 
servidor (fiscal), designado especialmente para tal fim, que fiscalizará a entrega do objeto, 
observando-se o exato cumprimento de todas as cláusulas e condições do instrumento 
contratual, determinando quando necessário, a regularização de falhas observadas, cabendo 
ao referido servidor o “ATESTO” das respectivas Notas Fiscais, conforme prevê o art. 117 da Lei 
Federal nº 14.133/2021; 
10.9. Caberá ao (fiscal) servidor designado rejeitar totalmente ou em parte, o objeto 
contratado que não esteja de acordo com as exigências do Aviso de Contratação Direta e seus 
anexos, bem como, avaliar pedidos de prorrogação de prazo de substituição do produto 
eventualmente fora da especificação. 
10.10. O recebimento não exclui a responsabilidade da CONTRATADA pela qualidade dos 
sewrviços realizados, cabendo-lhe a responsabilidade por quaisquer irregularidades ou 
consequências detectadas quando do seu consumo; 
10.11. Os produtos serão atestados quanto à conformidade, qualidade e quantidade, pelo 
servidor fiscal designado representante da Unidade demandante, de acordo com a proposta 
vencedora, reservando-se o direito de recusar-se a receber os produtos que no ato da 
apresentação, não estiverem de acordo com a descrição apresentada ou quando apresentarem 
qualquer defeito ou divergência com as condições elencadas no TR; 
10.12. A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do Contratante, não elide nem diminui 
a responsabilidade da empresa Contratada quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas 
entre as partes; 
10.13 Não obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável pela execução do 
fornecimento, o MFS/PI reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a 
plenitude desta responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre os 
fornecimentos, por meio de seu fiscal designado, podendo, a qualquer tempo, vistoriar as 
instalações da Contratada, objetivando o fiel cumprimento e observância das especificações 
estabelecidas nas normas vigentes de segurança e neste Termo de Referência; 
10.14. Na entrega dos serviços, as despesas de transportes, tributos, encargos trabalhistas e 
previdenciários decorrentes do fornecimento e/ou substituições do objeto, indicadas pela 
CONTRATRANTE, deverão ser de responsabilidade da CONTRATADA, sem ônus para 
CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS PENALIDADES 

11.1. A Contratada ficará sujeita à aplicação das seguintes penalidades, respeitado o 
princípio constitucional da ampla defesa: 

11.1.1. Em caso de atraso injustificado na execução do contrato: multa de 1% (um por 
cento) sobre o valor total do contrato, por cada dia de atraso injustificado na execução 
do contrato, não ficando a Administração impedida de rescindir unilateralmente o 
contrato e aplicar as outras sanções previstas nos artigos 155 e 157 da Lei Federal nº 
14.133/2021. 
11.1.2. Em caso de inexecução total ou parcial do contrato: 

11.1.2.1. Advertência; 

11.1.2.2. Multa de 30% sobre o valor total do contrato; 

11.1.2.3. Suspensão temporária de participar em licitações e impedimento de 
contratar com a Administração, por prazo não superior a 3 (três) anos; 
11.1.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar caso pratique as 
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seguintes infrações: apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o 
certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; comportar-
se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; praticar atos ilícitos 
com vistas a frustrar os objetivos da licitação; praticar ato lesivo previsto no art. 5º 
da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013; bem como pelas infrações administrativas 
previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do artigo 155 da Lei Federal nº 
14.133/2021 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de 
impedimento de licitar e contratar, e impedirá o responsável de licitar ou contratar 
no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, 
pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO 

12.1. O presente contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas nos artigos 137 a 139 
da Lei Federal nº 14.133/2021, sem prejuízo das sanções previstas na cláusula anterior. 

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA PUBLICAÇÃO 
13.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, 
bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei Federal nº 
12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto nº 7.724, de 2012. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na 
Lei Federal nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo 
as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas 
e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 
Lei nº 14.133, de 2021. 
15.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato. 
15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
15.4. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo 
aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do CONTRATANTE, salvo nos 
casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a 
formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês. 

15.5. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei Federal nº 14.133, 
de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
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16.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no 
Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 
17.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados 
pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que 
eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de 
contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 
17.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram 
seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 
17.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 
permitidas em Lei. 
17.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 
contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO. 
17.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do 
CONTRATADO eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas 
em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do 
cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas 
obrigações.  
17.6. É dever do CONTRATADO orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, 
requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.  
17.7. O CONTRATADO deverá exigir de SUBOPERADORES e SUBCONTRATADOS o 
cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável 
por garantir sua observância. 
17.8. O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, 
devendo o CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação 
formulados.  
17.9. O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável 
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da 
LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.  
17.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles 
que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual 
controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com 
cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso 
de eventuais omissões, desvios ou abusos. 
17.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a 
fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na 
LGPD. 
17.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de 
dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio 
de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 
17.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados 
à autoridade nacional. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITVA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 
18.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
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1. CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

19.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que 
isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
19.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada 
até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação 
do cronograma fixado para o contrato. 
19.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
CONTRATADO: 
19.4. Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; e 
19.5. Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual 
 
CLÁUSULA VIGESIMA – DO FORO 
20.1. Fica eleito o foro da Comarca de Picos, Estado do Piauí, com exclusão de qualquer outro 
por mais privilegiado que seja para dirimir eventuais questões oriundas do presente contrato. 
E por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam este contrato em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma, obrigando-se por si e por seus sucessores, na presença de duas testemunhas 
abaixo assinadas, para que surtam todos os efeitos de direito, dando-se publicidade ao ato 
mediante publicação de seu resumo na Imprensa Oficial. 

 

Francisco Santos – PI, 02 de março de 2026. 
 
 

_______________________________ 
Município de Francisco Santos/PI 

JOSÉ EDSON DE CARVALHO 
Prefeito Municipal  

CONTRATANTE 
 
 

______________________________ 
63.672.285 Paula Michele da Silva – MEI 

PAULA MICHELE DA SILVA 
Representante Legal 

CONTRATADA 
 
 

 
 

A Procuradoria do Município atesta 
que o contrato preenche os 
requisitos legais, em atendimento as 
normas previstas na Lei Federal nº 
14.133/2021. 
 
 
 

_____________________________ 
Procuradoria do Município 
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NS ) e Fundo Previdenciário do Município deDe Francisco Santos-PI
É Praça Licínio Pereira, 24, centro, CEP: 64.645-000

FSANTOS- CNP] nº 11.517.470/0001-43, Fone: (89) 3450-1174.Fundo Previdenciário do
Município de Foo. Santos

PARECER nº. 03/2026

SERVIDOR INATIVO: JOSÉ DEUSIMAR DA SILVA
REQUERENTE: ALBERTINA SOLIDONA DA SILVA
ASSUNTO:PENSÃO POR MORTE

PROCESSO:11/2025

O Fundo Previdenciário de Francisco Santos - FSANTOS-PREV, no uso de suas atribuições

legais, sob a Supervisão de Benefício da SERCONPREV, vem se manifestar à cerca do requerimento

de benefício, conforme considerações abaixo:

Em virtude do falecimento em 12/09/2025 do inativo JOSÉ DEUSIMAR DA SILVA,

brasileiro, casado, RG nº 562.750SSP-PI e CPF nº 274.200.193-04, aposentado por meio da

Portaria nº 008/2018 em 09/02/2018, foi requerido o benefício previdenciário Pensão por Morte

em 30/10/2025, através do processo nº 11/2025, por seu cônjuge, ALBERTINA SOLIDONA DA

SILVA, brasileira, viúva, RG nº 1.314.725 SSP-PI e CPF nº 536.527.543-87, nos termos do art. 13, |,

da Lei Municipal nº. 297/2009 que dispõe sobre o Regime Próprio de Previdência do Município de
Francisco Santos - Piauí,

Destacamos que a requerente juntou aos autos declaração informando que recebe

aposentadoria, portanto, para fins de concessão e cálculo deste benefício, deverá apresentar

declaração informando qual dos benefícios optará por receber integralmente, em conformidade
ao art. 24, $ 1º II, $ 2º, da Emenda constitucional nº 103/2019, senão vejamos:

Art. 24. É vedada a acumulação de mais de uma pensão por morte deixada por cônjuge ou companheiro,

no âmbito do mesmo regime de previdência social, ressalvadas as pensões do mesmo instituidor
decorrentes do exercício de cargos acumuláveis na forma do art. 37 da Constituição Federal.

$ 1º Será admitida, nos termos do $ 2º, a acumulação de:

II - Pensão por morte deixada por cônjuge ou companheiro de um regime de previdência social com
aposentadoria concedida no âmbito do Regime Geral de Previdência Social ou de regime próprio de
previdência social ou com proventos de inatividade decorrentes das atividades militares de que tratam
os arts. 42 e 142 da Constituição Federal;

$ 2º Nas hipóteses das acumulações previstas no £ 1º, é assegurada a percepção do valor integral do

benefício mais vantajoso e de uma parte de cada um dos demais benefícios, apurada cumulativamente de
acordo com as seguintes faixas:

I - 60% (sessenta por cento do valor que exceder 1(um) salário-mínimo, até o limite de 2(dois) salários-
mínimos;

II - 40% (quarenta por cento) do valor que exceder 2 (dois) salários-mínimos, até o limite de 3 (três)
salários-mínimos; 11 - 20% (vinte por cento) do valor que exceder 3 (três) salários-mínimos, até o limite
de 4 (quatro) salários-mínimos;

IV - 10% (dez por cento) do valor que exceder 4 (quatro) salários-mínimos.
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Erancisco Santos-PI
Praça Licínio Percira, 24, centro, CEP: 64.64 5-000

FSANTOS- CNP] nº 11.517.470/0001-43, Fone: (89) 3450-1174.Fundo Previdenciário do
Município de Vós Santos

2 : Eundo Previdenciário do Município deDa

Após análise do processo em epígrafe, o Fundo Previdenciário Francisco Santos - Pl
sob a Supervisão da SERCONPREV, opina pelo DEFERIMENTO do pedido da requerente
ALBERTINA SOLIDONA DA SILVA, a partir da data do óbito (12/09/2025), com fundamento no

artigo 40, 1, 83º, I da Lei nº 297/2009, que dispõe sobre o Regime Próprio de Previdência Social de
Francisco Santos — Piauí, condicion esentação da decl ão informan ual do
benefícios optará por receber integralmente,

Considerando que o preenchimento dos requisitos legais necessários ao atendimento do

pleito ter sido posterior à instituição do Regime Próprio de Previdência dos Servidores Municipais
de Francisco Santos, o encargo financeiro do benefício requerido será de competência do
mencionado Fundo de Previdência.

É o parecer, salvo melhor entendimento.

Francisco Santos, 11 de fevereiro de 2026.

Gerente do Fundo Previdenciário | Assistente do Fundo de Previdência
FSANTOS — PREV FSANTOS — PREV

Francisco das Chagas Araújo Paz Filho
Assistente Jurídico/SERCONPREV
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e | ESTADO DO PIAUÍ

NC 3) PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO SANTOSpacceqrA De CNPJ: 06.553.713/0001/69

FRANCISCO SANTOS Praça Licínio Pereira, 24 = CEP: 64.645-000.
Francisco Santos — PI

Portaria nº 61/2026 Francisco Santos/PI, 02 de março de 2026.

O PREFEITO MUNICIPAL DE FRANCISCO SANTOS, Estado do Piauí,

no O PREFEITO MUNICIPAL DE FRANCISCO SANTOS, Estado do Piauí, no uso

de suas atribuições legais e tendo em vista o que estabelece a Lei Municipal nº 297

de 23/10/2009, e;

Considerando, o pedido do benefício previdenciário Pensão por Morte

que originou o Processo Administrativo nº 11/2025, de 30/10/2025, e com

fundamento no art. 13, | c/c 40, 1, 83º, | da Lei nº 297/2009, que dispõe sobre o

Regime Próprio de Previdência Social de Francisco Santos - Piauí, bem como toda

a legislação pátria correlata,

Considerando, o Parecer de Concessão do Fundo Previdenciário

Municipal de Francisco Santos- FSANTOS-PREV:

RESOLVE: Art. 1º - Conceder o Benefício Previdenciário Pensão Por

Morte a ALBERTINA SOLIDONA DA SILVA, brasileira, viúva, RG nº 1.314.725 SSP-PI

e CPF nº 536.527.543-87, na qualidade de dependente do servidor inativo, JOSÉ

DEUSIMAR DA SILVA, brasileiro, casado, RG nº 562.750 5SSP-PIl e CPF nº

274.200.193-04, falecido em 12/09/2025, a partir da data do óbito, na forma

discriminada no verso desta portaria.

Gabinete do Prefeito Municipal de Francisco Santos — Piauí, 02 de
março de 2026.

refeito Municipal

Numerada, registrada e publicada a presente portaria, na Secretaria
da Prefeitura Municipal, aos 02 dias do mês de março de 2026, de acordo com a
Lei Orgânica do Município.

à. Chefe de Gabinete
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e | ESTADO DO PIAUÍ

NC 2) PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO SANTOSPREELEITÓRA OE CNPJ: 06.553.713/0001/69

FRANGISGO SANTOS Praça Licínio Pereira, 24 = CEP: 64.645-000.Francisco Santos — PI!

| PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO SANTOS |

FC PROCESSO Nº. 11/2025 |
A. | Proventos, de acordo com o artigo 47 da Lei Municipal nº | R$ 1.518,00

275/2007 de 18.05.2007 que dispõe sobre o Estatuto dos
Servidores Públicos Municipais do Município de Francisco

BENEFÍCIO LIMITADO AO SALÁRIO MININO VIGENTE | R$ 1.621,00

Francisco Santos/PI, 02 de março de 2026.

Graciene Ma fiques Silva

Ma Chefe de Gabinte à SACPF: 010.161.5

José Edson de Carvar! Portaria Nº 006/2025-GP
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PREFEITURA DE

W ESTADO DO PIAUÍN PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO SANTOS: > CNPJ: 06.553.713/0001/69Praça Licínio Pereira, 24 = CEP: 64.645-000
UNIDOS DANA CONTINUAR O TRABALHO Francisco Santos — PI

Portaria nº 63/2026 Francisco Santos-PI, 05 de Janeiro de 2026.

O Prefeito Municipal de Francisco
Santos, Estado do Piauí, no uso de suas
atribuições legais.

Considerando que com base na Lei Municipal nº 275/2007, no Capítulo IV,

Seção X do Estado dos Servidores Públicos Municipals, o requerente faz jus
Licença Maternidade de 04 (meses).

Considerando o requerimento escrito de 05 de Janeiro de 2026.

Art. 1º. - Conceder a Servidora Pública Municipal, Larisse
Rodrigues de Assis Santos, Licença Maternidade pelo prazo de 04 meses (quatro
meses); no período 05 de Janeiro de 2026 á 05 de Maio de 2026.

Art. 2º. — A presente portaria entre em vigor nesta data e
revoga disposições em contrário.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Francisco Santos-PI, 05 de
Janeiro de 2026.

Publicada, registrada e numerada esta portaria, sob o nº
63(sessenta e três) em 05(cinco) de Janeiro de 2026.

Uosé Edson de Carvalho
Prefeito Municipal!
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A ESTADO DO PIAUÍ
tk 2º, "PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO SANTOS3) CNPJ: 06.553.713/0001/69

PATI BAT Praça Licínio Pereira, 24 = CEP: 64.645-000
DOLL

FRANGISGO SANTOS Francisco Santos — PI
Portaria nº 64/2026 Francisco Santos-PI, 21 de Janeiro de 2026.

O Prefeito Municipal de Francisco
Santos, Estado do Piauí, no uso de suas

atribuições legais.

Considerando que com base na Lei Municipal nº 275/2007, no Capítulo IV,
Seção X do Estado dos Servidores Públicos Municipais, o requerente faz jus
Licença Maternidade de 04 (meses).

Considerando o requerimento escrito de 20 de Janeiro de 2026.

Art. 1º. - Conceder a Servidora Pública Municipal, Ana

Raquel Brito Silva, Licença Maternidade pelo prazo de 04 meses (quatro meses);
no período 21 de Janeiro de 2026 á 21 de Maio de 2026.

Art. 2º. — A presente portaria entre em vigor nesta data e
revoga disposições em contrário. f

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Francisco Santos-PI, 21 de
Janeiro de 2026.

Publicada, registrada e numerada esta portaria, sob o nº
64(sessenta e quatro) em 21(vinte e um) de Janeiro de 2026.

Fu .
Jdsé Edson de Carvalho

Prefeito Municipal



ATOS PUBLICADOS - ANO II - EDIÇÃO 287 - 02 DE MARÇO DE 2026 018

IDENTIFICADOR DA SEÇÃO: C84A3E2E6C54088

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO MUNICIPAL - DOEM
PROVA OFICIAL DOS ATOS MUNICIPAL - LEI DA TRANSPARÊNCIA Nº 12.527/2011

Estado do Piauí                                                                                                              RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL CONSOLIDADO
PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO SANTOS                                                                                                           DESPESA COM PESSOAL - ANEXO I
CNPJ: 06.553.713/0001-69                                                                                                ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
CONSOLIDADO                                                                                                      LRF, Art. 55, inciso I, alínea "a"
Período: JAN/2025 A DEZ/2025                                                                                                                                                      R$ 1,00

                                                                         DESPESAS COM PESSOAL
                                                                                           DESPESAS EXECUTADAS (Últimos 12 Meses)

                                                                                                 LIQUIDADAS

                                                                                                                                                                                               TOTAL(ÚLTIMO

                                                                                                                                                                                               12 MESES) (a)

                                                                                                                                                                                                              INSCRITAS EM 

                                                                                                                                                                                                                RAP NÃO    

                                                                                                                                                                                                             PROCESSADOS(b)            Janeiro/2025                         Fevereiro/2025                                            Março/2025                                                           Abril/2025                                                                           Maio/2025                                                                                         Junho/2025                                                                                                        Julho/2025                                                                                                                      Agosto/2025                                                                                                                                   Setembro/2025                                                                                                                                                   Outubro/2025                                                                                                                                                                 Novembro/2025                                                                                                                                                                                Dezembro/2025

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)
            1.811.804,77                           1.641.330,08                                          1.738.365,63                                                         1.597.262,34                                                                        1.883.143,00                                                                                       1.596.276,70                                                                                                      1.850.217,11                                                                                                                     1.790.904,02                                                                                                                                    1.636.176,60                                                                                                                                                   1.766.472,89                                                                                                                                                                  2.430.188,66                                                                                                                                                                                 3.303.281,29                                                                                                                                                                                               23.045.423,09                                                                                                                                                                                                                       0,00

 Pessoal Ativo
            1.469.532,89                           1.309.485,47                                          1.395.136,12                                                         1.259.643,79                                                                        1.546.334,29                                                                                       1.255.072,73                                                                                                      1.503.537,58                                                                                                                     1.434.939,12                                                                                                                                    1.275.877,85                                                                                                                                                   1.420.001,13                                                                                                                                                                  2.063.608,95                                                                                                                                                                                 2.767.151,21                                                                                                                                                                                               18.700.321,13                                                                                                                                                                                                                       0,00

  Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis
              952.949,55                           1.030.548,43                                          1.091.776,42                                                         1.097.112,87                                                                        1.106.240,07                                                                                       1.099.531,46                                                                                                      1.105.899,67                                                                                                                     1.146.512,97                                                                                                                                    1.142.532,83                                                                                                                                                   1.142.795,82                                                                                                                                                                  1.643.288,98                                                                                                                                                                                 2.186.660,99                                                                                                                                                                                               14.745.850,06                                                                                                                                                                                                                       0,00

  Obrigações Patronais
              516.583,34                             278.937,04                                            303.359,70                                                           162.530,92                                                                          440.094,22                                                                                         155.541,27                                                                                                        397.637,91                                                                                                                       288.426,15                                                                                                                                      133.345,02                                                                                                                                                     277.205,31                                                                                                                                                                    420.319,97                                                                                                                                                                                   580.490,22                                                                                                                                                                                                3.954.471,07                                                                                                                                                                                                                       0,00

 Pessoal Inativo e Pensionistas
              342.271,88                             331.844,61                                            343.229,51                                                           337.618,55                                                                          336.808,71                                                                                         341.203,97                                                                                                        346.679,53                                                                                                                       355.964,90                                                                                                                                      360.298,75                                                                                                                                                     346.471,76                                                                                                                                                                    366.579,71                                                                                                                                                                                   536.130,08                                                                                                                                                                                                4.345.101,96                                                                                                                                                                                                                       0,00

  Aposentadorias, Reserva e Reformas
              334.681,88                             324.254,61                                            335.639,51                                                           330.028,55                                                                          329.218,71                                                                                         332.854,97                                                                                                        338.330,53                                                                                                                       348.374,90                                                                                                                                      351.949,75                                                                                                                                                     338.122,76                                                                                                                                                                    358.989,71                                                                                                                                                                                   523.986,08                                                                                                                                                                                                4.246.431,96                                                                                                                                                                                                                       0,00

  Pensões
                7.590,00                               7.590,00                                              7.590,00                                                             7.590,00                                                                            7.590,00                                                                                           8.349,00                                                                                                          8.349,00                                                                                                                         7.590,00                                                                                                                                        8.349,00                                                                                                                                                       8.349,00                                                                                                                                                                      7.590,00                                                                                                                                                                                    12.144,00                                                                                                                                                                                                   98.670,00                                                                                                                                                                                                                       0,00

 Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de Terceirização (§ 1º do art. 18 da LRF)
                    0,00                                   0,00                                                  0,00                                                                 0,00                                                                                0,00                                                                                               0,00                                                                                                              0,00                                                                                                                             0,00                                                                                                                                            0,00                                                                                                                                                           0,00                                                                                                                                                                          0,00                                                                                                                                                                                         0,00                                                                                                                                                                                                        0,00                                                                                                                                                                                                                       0,00

 Despesa com Pessoal não Executada Orçamentariamente
                    0,00                                   0,00                                                  0,00                                                                 0,00                                                                                0,00                                                                                               0,00                                                                                                              0,00                                                                                                                             0,00                                                                                                                                            0,00                                                                                                                                                           0,00                                                                                                                                                                          0,00                                                                                                                                                                                         0,00                                                                                                                                                                                                        0,00                                                                                                                                                                                                                       0,00

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (II) (§ 1º do art. 19 da LRF)
              448.010,38                             451.339,32                                            465.244,22                                                           459.835,82                                                                          460.537,98                                                                                         365.448,68                                                                                                        411.746,66                                                                                                                       405.447,23                                                                                                                                      417.472,28                                                                                                                                                     439.845,35                                                                                                                                                                    485.080,44                                                                                                                                                                                   713.612,01                                                                                                                                                                                                5.523.620,37                                                                                                                                                                                                                       0,00

 Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária
                    0,00                                   0,00                                                  0,00                                                                 0,00                                                                                0,00                                                                                               0,00                                                                                                              0,00                                                                                                                             0,00                                                                                                                                            0,00                                                                                                                                                           0,00                                                                                                                                                                          0,00                                                                                                                                                                                         0,00                                                                                                                                                                                                        0,00                                                                                                                                                                                                                       0,00

 Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração
                    0,00                                   0,00                                                  0,00                                                                 0,00                                                                                0,00                                                                                               0,00                                                                                                              0,00                                                                                                                             0,00                                                                                                                                            0,00                                                                                                                                                           0,00                                                                                                                                                                          0,00                                                                                                                                                                                         0,00                                                                                                                                                                                                        0,00                                                                                                                                                                                                                       0,00

 Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração
                    0,00                                   0,00                                                  0,00                                                                 0,00                                                                                0,00                                                                                               0,00                                                                                                              0,00                                                                                                                             0,00                                                                                                                                            0,00                                                                                                                                                           0,00                                                                                                                                                                          0,00                                                                                                                                                                                         0,00                                                                                                                                                                                                        0,00                                                                                                                                                                                                                       0,00

 Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados
              342.271,88                             331.844,61                                            343.229,51                                                           337.618,55                                                                          336.808,71                                                                                         341.203,97                                                                                                        346.679,53                                                                                                                       355.964,90                                                                                                                                      360.298,75                                                                                                                                                     346.471,76                                                                                                                                                                    366.579,71                                                                                                                                                                                   536.130,08                                                                                                                                                                                                4.345.101,96                                                                                                                                                                                                                       0,00

 Agentes Comunitários de Saúde e de Combate às Endemias com Recursos Vinculados (CF, art. 198, §11)
               98.062,80                              97.759,20                                             97.759,20                                                            97.961,60                                                                           99.473,60                                                                                               0,00                                                                                                         39.468,00                                                                                                                        23.883,20                                                                                                                                       31.574,40                                                                                                                                                      75.900,00                                                                                                                                                                     92.901,60                                                                                                                                                                                   122.047,20                                                                                                                                                                                                  876.790,80                                                                                                                                                                                                                       0,00

 Parcela dedutível referente ao piso salarial do Enfermeiro, Técnico de Enfermagem, Auxiliar de Enfermagem e Parteira (ADCT, art. 38, §2º) (90% do total aplicado)
                7.675,70                              21.735,51                                             24.255,51                                                            24.255,67                                                                           24.255,67                                                                                          24.244,71                                                                                                         25.599,13                                                                                                                        25.599,13                                                                                                                                       25.599,13                                                                                                                                                      17.473,59                                                                                                                                                                     25.599,13                                                                                                                                                                                    55.434,73                                                                                                                                                                                                  301.727,61                                                                                                                                                                                                                       0,00

 Outras Deduções Constitucionais ou Legais
                    0,00                                   0,00                                                  0,00                                                                 0,00                                                                                0,00                                                                                               0,00                                                                                                              0,00                                                                                                                             0,00                                                                                                                                            0,00                                                                                                                                                           0,00                                                                                                                                                                          0,00                                                                                                                                                                                         0,00                                                                                                                                                                                                        0,00                                                                                                                                                                                                                       0,00

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II)
            1.363.794,39                           1.189.990,76                                          1.273.121,41                                                         1.137.426,52                                                                        1.422.605,02                                                                                       1.230.828,02                                                                                                      1.438.470,45                                                                                                                     1.385.456,79                                                                                                                                    1.218.704,32                                                                                                                                                   1.326.627,54                                                                                                                                                                  1.945.108,22                                                                                                                                                                                 2.589.669,28                                                                                                                                                                                               17.521.802,72                                                                                                                                                                                                                       0,00

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL                                                                                                                VALOR| % SOBRE A RCL AJUSTADA
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)                                                                                                        41.923.691,05                                                                                                                                       ------
(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art 166-A, § 1º, da CF)                                                                                                         1.150.000,00                                                                                                                                       ------
(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art 166, § 16, da CF)                                                                                                         1.650.000,00                                                                                                                                       ------
(-) Transferências da União relativas à remuneração dos agentes comunitários de saúde e de combate às endemias (CF, art. 198, §11)                                                                                                         1.026.168,00                                                                                                                                       ------
(-) Outras Deduções Constitucionais ou Legais                                                                                                                 0,00                                                                                                                                       ------
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VII) = (IV - V - VI)                                                                                                        38.097.523,05                                                                                                                                       ------
DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VIII) = ( III a + III b )                                                                                                        17.521.802,72                                                                                                                                        45,99
LIMITE MÁXIMO (IX) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF)                                                                                                        22.858.513,83                                                                                                                                        60,00
LIMITE PRUDENCIAL (X) = (0,95 x IX) (parágrafo único do art. 22 da LRF)                                                                                                        21.715.588,14                                                                                                                                        57,00
LIMITE DE ALERTA (XI) = (0,90 x IX) (inciso II do §1º do art. 59 da LRF)                                                                                                        20.572.662,45                                                                                                                                        54,00
FONTE: Sistema............: Scp21H(Sistema de Contabilidade Pública)-www.simplesinformatica.com

       Unidade Responsável: SETOR DE CONTABILIDADE

       Data da Emissão....: 27/02/2026, 16:24:14
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